CANDIDATURA — ATRIBUIGAO DE HABITAGAO COM RENDA ACESSIVEL ‘

IDENT' FICA(;Z\O DA CAN DIDATURA (a preencher pelos servigos)

N.2 da Candidatura
Exmo(a). Senhor(a)

o
N.¢ de Entrada Presidente da Camara Municipal de Anadia

Data

Vem apresentar a V. Exa, nos termos do n.2 1 do artigo 11.2 do Regulamento Municipal para Atribuicdo de Habitacdes em Regime de
Arrendamento Apoiado ou Arrendamento Acessivel, requerimento destinado a instruir a candidatura para acesso a atribui¢do de habitagdo

com renda acessivel.

& IDENTIFICACAO DO/A CANDIDATO/A

Nome

Domicilio

Ndmero/Lote/Andar

Codigo Postal: Localidade

Freguesia

Tipo de Documento de |dentificagdo Cartdo de Cidadao Bilhete de Identidade Autorizagdo de Residéncia
Passaporte Outro documento

Ndmero Valido até

Numero de Identificagdo Fiscal
Contacto Telefénico

E-mail:

* CONDICOES DE ACESSO / CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE

Nos termos do artigo 5.2 do Decreto-Lei n.2 37/2018, de 4 de junho, na sua redagdo atualizada, caracterize a sua situagdo perante a habitagdo:

Em situagdo de precariedade * Em situagdo de inadequagdo 2
Em situacdo de insalubridade e inseguranca 3 Em situagdo de sobrelotagdo *
Sobrecarga de custos com a renda ou a prestagdo mensal Nenhuma das situagdes anteriores

do crédito a habitagdo °

NOTA: os conceitos para auxiliar na caracterizagéo da situagdo perante a habitagdo, encontram-se descritos na pagina 4.

TiPO DE CARENCIA HABITACIONAL

Sem-alojamento ©

Habitagdo sem condi¢bes minimas de habitabilidade 7

Sem capacidade financeira para suportar o custo da habitagdo &
Desadequagdo do alojamento °

Habitagdo partilhada °

Habitagdo emprestada por familiares ou amigos

Nenhuma das situagdes anteriores

NOTA: os conceitos para auxiliar na caracterizagdo do tipo de caréncia habitacional, encontram-se descritos na pdgina 4.
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8
E CARACTERIZAGAO DO AGREGADO FAMILIAR OU HABITACIONAL

Devera preencher o quadro abaixo com os dados dos restantes elementos do agregado familiar e/ou habitacional.

A NUMERO DE INCAPACIDADE
R AR DOCUMENTO DE IDENTIFICAGAO
NOME COMPLETO IDENTIFICACAO COMPROVADA
PARENTESCO NASCIMENTO NUMERO TIPO DE DOCUMENTO
FISCAL (%)
O/A Candidato/a Ndo é necessdrio preencher

NOTA: se algum dos elementos do agregado tiver incapacidade comprovada, através de Atestado Médico de Incapacidade Multiuso, deve indicd-la.

@ DECLARACAO SOB COMPROMISSO DE HONRA E ACEITAGAO DAS NORMAS

Declaro sob compromisso de honra, para os legais e devidos efeitos que:

1. as informag0es prestadas sdo verdadeiras e que conheco, compreendo e aceito as condigdes e normas previstas no Regulamento Municipal para
Atribuicdo de Habitagdes em Regime de Arrendamento Apoiado ou Arrendamento Acessivel, no Decreto-Lei n.2 37/2018, de 4 de junho, na sua
redagdo atualizada, e no Programa de Procedimento do concurso para atribui¢do de habitagdes municipais em regime de arrendamento acessivel
aprovado em reunido de camara de 12/06/2025;

2. as alterag@es a situagdo relatada serdo comunicadas atempadamente, ao Municipio de Anadia a fim de manter atualizada a candidatura;

3. os elementos do meu agregado, no qual me incluo, reinem as condigdes e os requisitos de acesso e ndo apresentam impedimentos, ao abrigo do
Regulamento Municipal para Atribuigdo de Habitagdes em Regime de Arrendamento Apoiado ou Arrendamento Acessivel e da demais legislagdo
aplicada ao presente concurso e descrita no ponto 1;

4. o Municipio de Anadia, através do juri do concurso e dos servigos municipais, pode proceder a consulta e verificagdo da documentagdo apresentada,
para efeitos de andlise e classificagdo da candidatura;

5. manifesto disponibilidade para responder a pedidos de esclarecimento sobre a documentagdo apresentada, bem como receber visitas domicilidrias,
para efeitos de verificagdo da condigdo habitacional indigna;

6. tomei conhecimento que, no processo de andlise da presente candidatura, pode ser necessario apresentar outros documentos considerados
necessarios para o efeito.

p CONSENTIMENTO INFORMADO PARA RECOLHA E TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

Li e tomei conhecimento
1. Os dados pessoais recolhidos nesta candidatura sdo necessarios, Unica e exclusivamente, para dar cumprimento ao disposto no artigo 102.2 do

Cddigo do Procedimento Administrativo (CPA), no artigo 17.2 do Decreto-Lei n.2 135/99, de 22 de abril, na sua redagdo atualizada e/ou ao previsto
na legislagdo especifica aplicavel ao pedido formulado.

2. O tratamento dos dados referidos no ponto 1 por parte do municipio de Anadia respeitara a legislagdo em vigor em matéria de prote¢do de dados
pessoais e serd realizado com base nas seguintes condigdes:

e Responsavel pelo tratamento — municipio de Anadia;
¢ Finalidade do tratamento — cumprimento de uma obrigagdo juridica (CPA e/ou de legislagdo especifica aplicavel ao pedido formulado) ou
necessario ao exercicio de fungdes de interesse publico;
e Destinatario(s) dos dados — servico municipal com competéncia para analisar ou intervir no pedido, de acordo com a organica municipal em
vigor;
e Conservagao dos dados pessoais — prazo definido na legislagdo aplicavel ao pedido.
3. Para mais informagdes sobre as praticas de privacidade do municipio de Anadia consulte o nosso site em www.cm-anadia.pt ou envie um e-mail
para geral@cm-anadia.pt.
4. Os documentos apresentados no ambito do presente pedido sdo documentos administrativos, pelo que o acesso aos mesmos se fara em respeito
pelo regime de acesso a informag&o administrativa e ambiental e reutilizagdo dos documentos administrativos (Lei n.2 26/2016, de 22 de agosto, na
sua redagdo atualizada).

Anadia, de de 2025.

O/A Candidato/a
Q@ Praca do Municipio, 3780-215, Anadia | NIPC: 501 294 163 PRR g REPUBLICA Financiado pela
N Unido Europeia
N\ +(351)231510730 geral@cm-anadia.pt @ www.cm-anadia.pt 0 Plano de Recuperasse g PORTUGUESA NextGenerationEU

Pég.2/4



g 7 -
/ A CANDIDATURA DEVE SER INSTRUIDA COM A APRESENTAGCAO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS

Cépia dos documentos de identificagdo de todos os elementos do agregado familiar, nomeadamente, bilhete de identidade/cartdo de
cidaddo, cédula de nascimento/assento de nascimento, nimero de identificagdo fiscal (NIF), desde que devidamente autorizados pelos
préprios, nos termos da lei;

Fotocdpia da autorizagdo de residéncia ou documento equivalente que habilite o candidato a permanecer de forma legal em territério
nacional, se aplicavel;

Atestado da Junta de Freguesia comprovativo da composi¢do do agregado familiar e tempo de residéncia na freguesia;

Comprovativos de rendimentos de todos os elementos do agregado familiar:

Fotocopia da(s) declaragdo(Ges) de IRS e respetiva(s) nota(s) de liquidagdo referente(s) ao ano fiscal anterior ou, caso ndo possuam
declaragdo de IRS, em virtude de ndo estarem obrigados a sua entrega, certiddo de isengdo emitida pela Autoridade Tributdria e
Aduaneira, se aplicavel;

Fotocopia dos Recibos de Vencimentos relativos aos trés ultimos meses, de todos os elementos do agregado familiar que exergam
algum tipo de atividade laboral remunerada por conta de outrem, se aplicavel;

Fotocdpia dos Recibos Verdes relativos aos trés ultimos meses, bem como, Declaragdo de Descontos emitida pela Seguranga Social, de
todos os elementos do agregado familiar que exergam algum tipo de atividade laboral remunerada por conta propria, se aplicével;

Fotocdpia da Declaragdo do organismo que atribui a Pensdo, com o respetivo valor de Pensdo auferida mensalmente, de todos os
elementos do agregado familiar quando reformados ou pensionistas, se aplicavel;

Fotocopia de Declaragdo da Seguranga Social comprovativa de Prestagcdes Sociais e prestagdes sociais compensatdrias da perda ou
inexisténcia de rendimentos de trabalho (como por exemplo: Subsidio de Desemprego /Doenca /Maternidade /Paternidade,
Rendimento Social de Inser¢do, Prestagdo Social para a Inclusdo, etc.) com indicagdo do inicio da atribuigdo da prestacdo e dos
montantes recebidos, de todos os elementos do agregado familiar, se aplicavel;

Declaragdo emitida pelo Instituto do Emprego e Formagdo Profissional (IEFP, IP), na qual se comprove a sua inscri¢do e ateste a situagdo de
desemprego, se aplicavel;

Atestado Médico de Incapacidade Multiuso, se aplicavel;

Recibo de renda do més imediatamente anterior ao da candidatura, com a identificacdo de um dos elementos do agregado familiar, se
aplicavel;

Declaragdes emitidas pela Seguranca Social relativas a subsidios de doenca, apoio social e/ou outras prestacdes familiares, se aplicavel;

Declaragdo do servigo de finangas, emitida ha menos de um més, relativamente a todos os elementos do agregado familiar, comprovativa
da situagdo patrimonial, que ateste designadamente que ndo se encontram inscritos na matriz prédios urbanos ou rusticos dos quais sejam
proprietarios (certiddo negativa);

Declaragdo emitida pelos membros do agregado familiar maiores de 18 anos, autorizando a disponibilizagdo de informacdo e a entrega e
partilha dos elementos de identificagdo pessoal, conforme minuta que constitui o Anexo VI.

Os candidatos tém ainda, caso seja aplicavel, e de acordo com a situacdo de indignidade em que se enquadrem, de anexar a
candidatura os seguintes documentos:

Certiddo de sentenga de declaragdo de insolvéncia;

Declaragdo de Estatuto de Vitima emitida pelas autoridades judicidrias ou pelos érgdos de policia criminal e aplicagcdo de medida de
coagdo ao agressor comprovada através de sentenga condenatdria;

Certiddo judicial da agdo de despejo, com a identificacdo das partes e respetivo objeto do processo;

Certiddo da sentenga ou acordo homologado sobre a atribui¢do da casa de morada de familia em caso de separagdo ou divdrcio, ou
atestado da Junta de Freguesia, conjuntamente com declara¢do de compromisso de honra, que comprove a cessagdo de unido de facto;

Carta ou notificagdo de denuncia, nomeadamente da ndo renovag¢do do contrato, ou caducidade do contrato de arrendamento, ou
resolugdo do contrato de arrendamento;

9
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A
a CONCEITOS PARA CARACTERIZAR A SITUAGAO PERANTE A HABITACAO ‘

Nos termos do artigo 5.2 do Decreto-Lei n.2 37/2018, de 4 de junho, na sua redagdo atualizada, descreve-se abaixo os conceitos para caracterizar a sua atual
situagdo perante a habitacdo:

1 . Em situacdo de precariedade - considerando-se como tais as pessoas em situagdo de sem-abrigo, bem como os casos de pessoas sem
solugdo habitacional alternativa ao local que usam como residéncia permanente, nomeadamente quando tém de o desocupar por causa
relacionada com a declaragdo de insolvéncia de elementos do agregado ou do proprietario do imdvel onde o agregado reside, com situacGes de

violéncia doméstica, com operagSes urbanisticas de promogdo municipal ou com a ndo renovagdo de contrato de arrendamento.

2 . Em situagdo de Inadequagdo, por incompatibilidade das condi¢des da habitagdo com caracteristicas especificas de pessoas que nele
habitam, como nos casos de pessoas com incapacidade ou deficiéncia.
3 - Em situagdo de insalubridade e inseguranga, nos casos em que a pessoa ou o agregado vive em local, construido ou ndo, destituido de

condigdes basicas de salubridade, seguranga estrutural, estanquidade e higiene ou por ser uma edificagdo sem condices minimas de
habitabilidade.

4 _ Em situagdo sobrelotagdo, quando, da relagio entre a composigo do agregado e o niimero de divisdes habitaveis da habitacdo, esta ndo
disp&e de um nimero de divisdes suficiente, considerando-se suficiente um nimero correspondente a uma divisdo comum e a uma divisdo por
cada casal, por cada adulto, por cada duas pessoas do mesmo sexo com idades entre os 12 e os 17 anos, por cada pessoa de sexo diferente com

idades entre os 12 e os 17 anos e por cada duas pessoas com menos de 12 anos.

5. Sobrecarga de custos com a renda ou prestagio mensal do crédito a habitagdo, quando esta implique uma taxa de esforgo superior a 40%

do rendimento médio mensal a que se refere o Decreto-Lei n.2 37/2018, de 4 de junho, na sua redagdo atualizada.

CONCEITOS PARA CARACTERIZAR O TIPO DE CARENCIA HABITACIONAL

6 _ sem-alojamento - A pessoa que se encontre:

i Sem teto, vivendo no espago publico ou em local precario: carros, vdos de escada, entradas de prédios, fabricas e prédios
abandonados, casas abandonadas ou outros locais sem condi¢Ges habitacionais;

ii. Sem casa, encontrando-se referenciado por instituigdo em alojamento temporario, abrigo de emergéncia, centros de acolhimento,
lares e residéncias de transigdo.

7 - Habitag3o sem condi¢des minimas de habitabilidade - Frag3o ou a parte de fracdo e o prédio ou a parte de prédio, que n3o tem condi¢Bes
para satisfazer condignamente as necessidades habitacionais do agregado familiar, tendo em considera¢do, designadamente, as deficiéncias
existentes ao nivel das condi¢bes de salubridade e de seguranga da mesma, nomeadamente:
i Sem instalagdo sanitaria;

ii. Humidade por motivos naturais;

iii. Sem ventilagdo ou iluminagdo natural;

iv. Sem ligagdo a rede publica de abastecimento de agua e saneamento e sem fossa séptica;

V. Mau estado de conservagdo ou ruina.
8 . sem capacidade financeira para suportar o custo da habitacio - Quando os encargos com o contrato de arrendamento s3o superiores a

35% do rendimento médio mensal do agregado familiar, bem como, as situacBes de despejo ou oposicdo a renovagdo do contrato de

arrendamento.

9 - Desadequacio do alojamento - Frac3o ou a parte de fracio e o prédio ou a parte de prédio, que n3o garante a acessibilidade a pessoas com
mobilidade reduzida, nos termos estabelecidos pelo Decreto-Lei n.2 163/2006, de 08 de agosto, na sua redagdo atualizada ou quando,
da relagdo entre a composicdo do agregado e o nimero de divisdes da habitagdo, esta constitui um espaco de habitagdo insuficiente, por falta

de 2 ou mais divisGes, nos termos do conceito espago de habitagdo sobrelotado usado pelo Instituto Nacional de Estatistica, I. P. (INE, I. P.).

10 . Habitacdo partilhnada - Cada pessoa ou familia vive num quarto, parte de casa ou anexo, mas compartilha dreas comuns. Também

se considera, habitagdo partilhada, o alojamento em pensdo, em estabelecimento de alojamento local, etc.

Financiado pela
Unido Europeia
NextGenerationEU

Q Praca do Municipio, 3780-215, Anadia | NIPC: 501 294 163 PR 75 REPUBLICA
N +(351)231510730 geral@cm-anadia.pt @® www.cm-anadia.pt jretroani | PORTUGUESA

Pég.4/4



	Em situação de precariedade 1: Off
	Em situação de insalubridade e insegurança 3: Off
	Em situação de inadequação 2: Off
	Semalojamento 5: Off
	Habitação sem condições mínimas de habitabilidade 6: Off
	Sem capacidade financeira para suportar o custo da habitação 7: Off
	Desadequação do alojamento 8: Off
	Habitação partilhada 9: Off
	Habitação emprestada por familiares ou amigos: Off
	Nenhuma das situações anteriores_2: Off
	OA CandidatoaRow1: 
	Não é necessário preencherRow1: 
	Não é necessário preencherRow1_2: 
	Não é necessário preencherRow1_3: 
	Não é necessário preencherRow1_4: 
	Não é necessário preencherRow1_5: 
	Não é necessário preencherRow1_6: 
	OA CandidatoaRow2: 
	Não é necessário preencherRow2: 
	Não é necessário preencherRow2_2: 
	Não é necessário preencherRow2_3: 
	Não é necessário preencherRow2_4: 
	Não é necessário preencherRow2_6: 
	OA CandidatoaRow3: 
	Não é necessário preencherRow3: 
	Não é necessário preencherRow3_2: 
	Não é necessário preencherRow3_3: 
	Não é necessário preencherRow3_4: 
	Não é necessário preencherRow3_5: 
	Não é necessário preencherRow3_6: 
	OA CandidatoaRow4: 
	Não é necessário preencherRow4: 
	Não é necessário preencherRow4_2: 
	Não é necessário preencherRow4_3: 
	Não é necessário preencherRow4_4: 
	Não é necessário preencherRow4_5: 
	Não é necessário preencherRow4_6: 
	OA CandidatoaRow5: 
	Não é necessário preencherRow5: 
	Não é necessário preencherRow5_2: 
	Não é necessário preencherRow5_3: 
	Não é necessário preencherRow5_5: 
	Não é necessário preencherRow5_6: 
	OA CandidatoaRow6: 
	Não é necessário preencherRow6: 
	Não é necessário preencherRow6_2: 
	Não é necessário preencherRow6_3: 
	Não é necessário preencherRow6_4: 
	Não é necessário preencherRow6_5: 
	Não é necessário preencherRow6_6: 
	OA CandidatoaRow7: 
	Não é necessário preencherRow7: 
	Não é necessário preencherRow7_2: 
	Não é necessário preencherRow7_3: 
	Não é necessário preencherRow7_4: 
	Não é necessário preencherRow7_5: 
	Não é necessário preencherRow7_6: 
	OA CandidatoaRow8: 
	Não é necessário preencherRow8: 
	Não é necessário preencherRow8_2: 
	Não é necessário preencherRow8_3: 
	Não é necessário preencherRow8_4: 
	Não é necessário preencherRow8_5: 
	Não é necessário preencherRow8_6: 
	Declaro sob compromisso de honra para os legais e devidos efeitos que: Off
	Li e tomei conhecimento: Off
	Cópia dos documentos de identificação de todos os elementos do agregado familiar nomeadamente bilhete de identidadecartão de: Off
	Fotocópia da autorização de residência ou documento equivalente que habilite o candidato a permanecer de forma legal em território: Off
	Atestado da Junta de Freguesia comprovativo da composição do agregado familiar e tempo de residência na freguesia: Off
	Fotocópia das declaraçãoões de IRS e respetivas notas de liquidação referentes ao ano fiscal anterior ou caso não possuam: Off
	Fotocópia dos Recibos de Vencimentos relativos aos três últimos meses de todos os elementos do agregado familiar que exerçam: Off
	Fotocópia dos Recibos Verdes relativos aos três últimos meses bem como Declaração de Descontos emitida pela Segurança Social de: Off
	Fotocópia da Declaração do organismo que atribui a Pensão com o respetivo valor de Pensão auferida mensalmente de todos os: Off
	Fotocópia de Declaração da Segurança Social comprovativa de Prestações Sociais e prestações sociais compensatórias da perda ou: Off
	Declaração emitida pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional IEFP IP na qual se comprove a sua inscrição e ateste a situação de: Off
	Atestado Médico de Incapacidade Multiuso se aplicável: Off
	Recibo de renda do mês imediatamente anterior ao da candidatura com a identificação de um dos elementos do agregado familiar se: Off
	Declarações emitidas pela Segurança Social relativas a subsídios de doença apoio social eou outras prestações familiares se aplicável: Off
	Declaração do serviço de finanças emitida há menos de um mês relativamente a todos os elementos do agregado familiar comprovativa: Off
	Declaração emitida pelos membros do agregado familiar maiores de 18 anos autorizando a disponibilização de informação e a entrega e: Off
	Certidão de sentença de declaração de insolvência se aplicável: Off
	Declaração de Estatuto de Vítima emitida pelas autoridades judiciárias ou pelos órgãos de polícia criminal e aplicação de medida de: Off
	Certidão judicial da ação de despejo com a identificação das partes e respetivo objeto do processo: Off
	Certidão da sentença ou acordo homologado sobre a atribuição da casa de morada de família em caso de separação ou divórcio ou: Off
	Carta ou notificação de denúncia nomeadamente da não renovação do contrato ou caducidade do contrato de arrendamento ou: Off
	Nome: 
	Domicilio: 
	Número: 
	CodPostal: 
	Localidade: 
	Freguesia: 
	NIF: 
	Outro_doc: 
	Cartão de Cidadão: Off
	Bilhete de Identidade: Off
	Autorização de Residência: Off
	Passaporte: Off
	Outro documento: Off
	Validade: 
	Num_Id: 
	Email: 
	Telefone: 
	Nenhuma_Sit: 
	Não é necessário preencherRow5_4: 
	Não é necessário preencherRow2_5: 
	Nenhuma das situações anteriores: Off
	Sobrecarga 5: Off
	Em situação de sobrelotação 4: Off
	Mês: 
	Dia: 


